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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE PIANCÓ - ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

Processo: 0801229-34.2018.8.15.0261

 

 

JOÃO BATISTA FERREIRA, já qualificado(a) nos autos do processo em evidência, vem através de

Vossa Excelência requerer: 

 

I - Vem este causídico juntar aos autos  de poderes, do substabelecimento sem reserva DR. JONAS

GUEDES DE LIMA, inscrito na OAB/PB 18.027, para ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES,

e inscrito na OAB/PB 17.997,   ARTHUR ALVES DE MEDEIROS, inscrito na OAB/PB 25.763, bem

, como as intimações futuras sejam em nome destes que a recebem em seu escritório na Rua Paulo

Mendes, 16, Centro de Patos-PB.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

Patos - PB, 2 de setembro de 2018

 

ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES

OAB/PB 17.997

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB. 25.763
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Piancó

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801229-34.2018.8.15.0261

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98, do CPC).

A matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição. Entretanto, é sabido que a
demandada só transaciona quando realizada a prova pericial, pelo que se desnecessária e prejudicial à
celeridade da prestação jurisdicional a designação exclusiva de audiência de conciliação.

 a parte acionada para, querendo, oferecerValendo este despacho como Carta. Cite-se
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, devendo
constar no mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC, no
sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as

”.alegações de fato formuladas pelo autor

Cumpra-se.

Piancó - PB, no dia 05/04/2019.

 RAMONILSON ALVES GOMES - Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Piancó

PROCESSO Nº   0801229-34.2018.8.15.0261

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CARTA DE CITAÇÃO 

                                      De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao
despacho proferido nos autos da ação acima identificada, Nome: SEGURADORACITO 
LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A, Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5º ANDAR,
CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205, para que tome conhecimento de todo o
conteúdo da Ação supra, para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC. Não sendo contestada a ação, a parte
promovida será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor.

                                                                                   PIANCÓ-PB, 26 de abril de 2019.

MARILENE BERNARDO DA SILVA
Chefe de Cartório

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento"
18092609000894400000016381139
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CERTIDÃO

CERTIFICO haver decorrido o prazo da parte promovida sem apresentação da contestação à inicial.

Primeira Vara de Piancó PB, 20/02/2020

 

Francisco Eudo Casé

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Piancó

1ª Vara Mista

Processo: 0801229-34.2018.8.15.0261

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA

Advogados do(a) AUTOR: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - PB25763, ALBERTO LEITE DE
SOUSA PIRES - PB17997

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.;
 Ante o teor da certidão ID n° 28249524, decreto a revelia da seguradora demandada (art. 344, do

CPC de 2015).
  Em que pese a decretação da revelia, entendo ser necessária a realização de perícia no

promovente a fim de constatar o grau de invalidez e a elucidação de valor devido, em havendo saldo a
receber.

A atividade probatória deverá recair sobre a existência ou não de invalidez permanente sofrida
pelo autor e o seu grau. Para tanto, verifica-se a necessidade de realização de perícia judicial na parte
autora, de modo a subsidiar suficientemente a resolução da demanda.

Nesse contexto, NOMEIO como perito o Dr. Marcelo Nunes Alves de Sousa, médico
ortopedista/traumatologista, concedendo-lhe o prazo de dez dias para apresentação do laudo, a contar
da data do exame médico no(a) promovente (art. 465 do CPC). INTIME-SE o mesmo da nomeação, bem
como para informar a este Juízo, em 05 (cinco) dias, a data da perícia.

INFORME-SE ao médico nomeado que será paga a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo
exame pericial, em conformidade com o Convênio n. 015/2014, firmado entre o Tribunal de Justiça da
Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, o qual será depositado em Juízo e
liberado mediante alvará ao perito.

À vista do exposto, INTIMEM-SE as partes para querendo indicar assistente técnico e quesitos,
assim como juntar documentos, no prazo de 15 dias, art. 465, § 1º, II e III do CPC.

INTIME-SE a promovida para depositar em 15 dias os honorários periciais, sob pena de de
constrição via BACENJUD.

Desde já INFORMO que os quesitos do juízo são os quesitos padrão apresentados durante o
Mutirão DPVAT.
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Cumpra-se cautelosamente, intimando-se o autor pessoalmente desta decisão e data da perícia,
bem como o réu sobre os presentes termos.

Com a apresentação do laudo, EXPEÇA-SE o alvará para levantamento dos honorários periciais
e intime-se as partes para manifestação.

CUMPRIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA, voltem-me os autos conclusos.
Piancó/PB, data conforme certificação digital

PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Piancó 

Rua Epitácio Pessoa, 145, Centro, PIANCÓ - PB - CEP: 58765-000

 

Número do Processo:   0801229-34.2018.8 .15 .0261
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Po lo  a t ivo :   AUTOR:  JOAO BATISTA FERREIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

CERTIDÃO

                                                        Certifico e dou fé, que o perito agendou perícia para o dia 09/10/2020,
conforme ofício em anexo. Nestes autos a perícia será realizada às 10h50min., no Fórum local, 

PIANCÓ, 29 de setembro de 2020.

Marilene Bernardo da Silva

Chefe de Cartório
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Ofício nº 18/2020 

À 1ª Vara da Comarca de Piancó 
Estado da Paraíba – Poder Judiciário 
 
 
 
Eu, Marcelo Nunes Alves de Sousa, brasileiro, médico ortopedista, inscrito no 
CRM sob os números PB-7381 / PE 18836, venho, por meio deste ofício, 
disponibilizar o dia 09 de outubro do corrente ano para agendamento de perícias 
médicas, conforme solicitado pelo servidor por contato telefônico, a se iniciar às 
09:00 h do referido dia. Desde já, me ponho a disposição para eventuais 
esclarecimentos. 

 

 Patos, 21 de setembro de 2020. 

 

 

Marcelo Nunes Alves de Sousa 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PIANCÓ
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Piancó
Rua Epitácio Pessoa, 145, Centro, PIANCÓ - PB - CEP: 58765-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 1 2 2 9 - 3 4 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 2 6 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J O A O  B A T I S T A  F E R R E I R A
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do Excelentíssimo Dr. Pedro Davi Alves de Vasconcelos, MM. Juiz de Direito desta 1ª Vara Mista de Piancó, em
cumprimento ao despacho constante nos autos da ação em referência,  INTIMO as partes da perícia agendada para o dia
09/10/2020, às 10h50min., no Fórum local.

PIANCÓ-PB, em 29 de setembro de 2020.

 De ordem, MARILENE BERNARDO DA SILVA
Chefe de Cartório
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1ª Vara Mista de Piancó

Rua Epitácio Pessoa, 145, Centro, PIANCÓ - PB - CEP: 58765-000

Nº do processo: 0801229-34.2018.8.15.0261
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR (PERÍCIA)

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Piancó manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a parte autora:
Nome: JOÃO BATISTA FERREIRA, Endereço: RUA HOSTILIO FERREIRA, S/N, CASA, CENTRO, PIANCÓ - PB - CEP:
58765-000,   devendo a parte autora comparecer usando para comparecer a perícia agendada para o dia 09/10/2020, às 10h50min.,
máscara, munida de  todos os exames, notas fiscais de remédios, atestados médicos, documentos pessoais, etc., observando o
horário da perícia, evitando assim aglomerações no local.                                                                  

                                                                               PIANCÓ, em 29 de setembro de 2020.

De ordem, MARILENE BERNARDO DA SILVA
Chefe de Cartório
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CERTIDÃO

 

 

 Oficial de Justiça, infra assinado, em                                                             Certifico eu,    
cumprimento ao respeitável mandado retro, em diligência, dirigi-me ao endereço
indicado no mandado, e ali estando, após as formalidades legais, aINTIMEI   
parte indicada Sr .João Batista Ferreira, de todo conteúdo do presente mandado,
que lhe li e do qual bem ciente ficou. Dei-lhe contrafé, que aceitou, exarando, em
seguida, sua nota de ciente.

 

O referido é verdade; dou fé. 

 

 

 

 

Piancó-PB,01 de outubro de 2020                                                             
                               

                                                      

Oficial de Justiça                                                          
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